
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Saúde

DESPACHO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 948/2026

Processo Administrativo n°SEI  (000900.057393/2026-27)

 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Saúde do Município do Rio de Janeiro, por meio do Hospital do Andaraí, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgament
MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Rio nº 50.797/2022 de 13 de maio de 2022 e Resolução PGM
nº 1.103 de 27 de maio de 2022.

 

Data da sessão: 25/06/2026

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (pelo período de 06 horas)

Código UASG: 986001

 

1.         OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

 

1.1       O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR da Rede Hospitalar pertencentes à classe 6515
objetivando suprir as demandas desta Unidade de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

 

1.2       A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.
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1.2.1       Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

 

1.3       O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

ESPECIFICACAO DE MATERIAL

ITEM COD. BR SIGMA DESCRITIVO UNID.
FORN.

QUANT.
SOLICITADA EM USO

1 419859 61400001006 PILHA ALCALINA PEQUENA - TAM. AA - 1,5V Unidade 2500 HA

2 374364 61400009244 PILHA ALCALINA PALITO - TAM. AAA - 1,5V Unidade 2500 HA

3 241780 61400001421 PILHA ALCALINA MÉDIA - TAM. C - 1,5V Unidade 700 HA

4 237006 61400001340 BATERIA NÃO RECERREGÁVEL, ALCALINA, APLICAÇÃO: MULTÍMETRO E TESTADOR DE CABO, 9V Unidade 60 HA

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

 

2.1.1 – A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – COMPRAS.GOV 4
disponível no endereço eletrônico o https://www.gov.br/compras/pt-br.
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2.1.2 – Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, par
acesso ao sistema e operacionalização.

 

2.1.3 – O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistem
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

 

2.2 – A partir da data e horário estabelecido no Sistema Compras.gov.br, o procedimento será automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos pe
período de 6 (seis) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

 

2.3 – Imediatamente após o término do prazo estabelecido no item 2.2 deste aviso, o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente d
classificação.

 

2.4 – Não serão admitidas empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração direta ou indireta.

 

2.4.1 – Não será permitida a participação de sociedade cooperativas em razão da natureza do objeto.

 

2.4.1.1 – Não será permitida a participação de empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração direta ou indiret
do município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do ato convocatório. Será vedada também a participação de empresas que possuam em
seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1° e 2° escalões da Administração direta ou indireta do município, nos últimos 12 (doze) meses, devend
apresentar declaração de atendimento a tal requisito. (Modelo Anexo I-C)

 

2.4.2 – Não serão aceitas na presente contratação as empresas que tenham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta contratação, bem como aquela
cujo quadro técnico seja integrado por profissionais que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

 

3.1 – O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
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3.2 – O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

 

3.2.1 – A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federa
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 

3.3 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

 

3.4 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta o
indiretamente na prestação dos serviços;

 

3.4.1 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualque
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 

3.5  – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimento
da empresa nos últimos doze meses.

 

3.6  – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 

3.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

 

3.8 – Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

 

3.9 – No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
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3.9.1 – Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

 

3.9.2 – Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

 

3.9.3 – Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

 

3.9.4 – Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

 

3.9.5 – Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

 

3.9.6 – Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 

3.10 – Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maio
desconto, conforme o caso).

 

3.10.1 – Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto nest
aviso.

 

3.10.2 – Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

 

3.10.3 – O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior ao lance já registrado por ele no sistema.

 

3.10.4 – O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviado
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
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4. FASE DE LANCES

 

4.1 – A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo  encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

 

4.2 – Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
do valor consignado no registro.

 

4.3  – O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

 

4.4 – O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

 

4.5  – O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pe
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

 

4.6 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melho
oferta é de R$0,01 no preço do item.

 

4.7 – Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

 

4.8 – Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 

4.9 – Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

 

4.10 – Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.
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4.11 – O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatór
ou mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

 

5.1 – Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação a
estipulado para a contratação.

 

5.2 – Definida a proposta vencedora, será solicitado por meio do Sistema Compras.gov.br, no prazo de 2 (duas) horas, o envio da proposta, adequada ao último lance ofertado pe
vencedor, e, se necessário, de documentos complementares, a fim de proceder à contratação.

 

5.3 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

 

6. HABILITAÇÃO

 

6.1 – Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021.

 

6.2 – A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no Sicaf, assegurando aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

 

6.3 – Os documentos a serem exigidos do fornecedor mais bem classificado da fase de lances para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PAR
HABILITAÇÃO.

 

6.4 – Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, nas formas estabelecidas nos itens 6.2 e 6.3, ou de documento
não constantes ou não atualizados no Sicaf, SMS deverá solicitar ao vencedor, no prazo 2 (duas) horas, o envio desses por meio do sistema Compras.gov.br.

 

6.5 – Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 28 do Decreto RIO n° 50.797/2022, o fornecedor mais bem classificado será habilitado.
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6.6 – Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a SMS examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de habilitação.

 

6.7 – Eventuais vícios quanto aos requisitos de habilitação poderão ser saneados de ofício ou mediante provocação do interessado.

 

7. CONTRATAÇÃO

 

7.1 – Obtida a proposta vencedora a partir dos lances ofertados, conforme o art. 27 do Decreto RIO n° 50.797/2022, e verificado que o vencedor atende aos requisitos de habilitação, 
processo será encaminhado à autoridade competente, para fins da adoção das medidas necessárias à contratação.

 

8. SANÇÕES

 

8.1 – O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como, as informadas no Termo de Referência da presente contratação, sem
prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

9.1 – O procedimento será divulgado no COMPRAS.GOV 4.0, E-Comprasrio e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedore
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

 

9.2 – O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema Compras.gov.br, não cabendo ao provedor do Sistema ou a
órgão ou entidade promotores do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

 

9.3 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta bancária do fornecedor cadastrado junto à Coordenação do Tesouro Municipal, conforme 
disposto na PORTARIA F/SUBEX/SUPTM N° 01 de 26 de fevereiro de 2025, efetuados em c/c aberta no Banco Santander (Brasil) S.A., conforme contrato nº 104/2022-SMF
publicado no D.O Rio nº 84, de 19/07/2022, página 107, ou em outro Banco que venha a substituí-lo, nos conformes legais.
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9.4 – Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.4.1 –  ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.4.2 – ANEXO I-A – Declaração de responsabilização civil e administrativa

9.4.3 – ANEXO I-B – Declaração de inexistência de nepotismo

9.4.4 – ANEXO I-C – Declaração Ref. Artigo 2°, parágrafo único, do decreto municipal n° 19.381/2001 e ao artigo 7° do decreto rio n°49.414/2021.

9.4.5 – ANEXO I-D – Questionário eletrônico de integridade pública para fornecedores e colaboradores externos do poder executivo municipal - Decreto Rio n° 49.415/2021.

9.4.6 – ANEXO II – Termo de Referência;

9.4.7 – ANEXO III – Sugestão para apresentação da proposta de preço.

9.4.8 – ANEXO IV – Quadro de Estimativa de valores.

 

LEONARDO MOREIRA MAIA
COORD. DE PROCESSO I

Matrícula: 40768168
RS/PRE/NG-HFA

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO MOREIRA MAIA, Especial, em 25/06/2026, às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 26 do
Decreto Rio nº 57.250, de 19 de novembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://prefeitura.sei.rio/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5188565&crc=A3815AB8, informando o código verificador 5188565 e o
código CRC A3815AB8.

Referência: Processo nº 000900.057393/2026-27 SEI nº 5188565
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